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EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 
A Prefeitura de Castro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, torna público que fará realizar 

Concurso Público de provas e títulos através da Secretaria Municipal de Administração, para provimento de cargos públicos do quadro efetivo da 

categoria funcional da Prefeitura Municipal de Castro, para preenchimento dos cargos abaixo especificados: 

* O concurso destina-se ao provimento das vagas existentes, de acordo com a tabela de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir 
(cadastro reserva) no prazo de validade do Concurso. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

CARGO C/H VENC. REQUISITO MÍNIMO EXIGIDO  PROVA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

Professor do ensino 
fundamental, anos iniciais e 

educação infantil 

20 
horas 

R$ 
959,00 

Diploma e/ou Declaração de Normal Superior, Habilitação 
para o Magistério em Nível Médio com habilitação em 
Magistério das séries iniciais do Ensino Fundamental e 
Educação Infantil ou Licenciatura Plena em Pedagogia 

Objetiva 
e Títulos 

R$ 100,00 

Professor de educação física 
dos Anos Iniciais e 
Educação Infantil 

20 
horas 

R$ 
959,00  

Curso superior em Educação Física e registro no conselho 
competente. 

Objetiva 
e Títulos 

R$ 150,00 

 
* Para os cargos descritos o candidato deverá no ato da inscrição optar por uma das localidades, conforme a tabela abaixo, tendo em vista 
que as provas ocorrerão no mesmo dia e horário. 
 

CARGO LOCALIDADE CARGA HORÁRIA  VAGA 

Professor do Ensino fundamental, 
Anos Iniciais e Educação Infantil. 
 

Zona Urbana 20 horas 20 vagas 
Distrito de Socavão: Sede 20 horas Vaga Reserva 
Distrito de Socavão: Butiazal 20 horas Vaga Reserva 
Distrito de Socavão: Cercado 20 horas Vaga Reserva 
Distrito de Socavão: São Luiz dos Machados 20 horas Vaga Reserva 
Distrito de Socavão: Serra do Apon 20 horas 01 vaga 
Distrito de Socavão: Tanque Grande 20 horas Vaga Reserva 
Distrito de Socavão: Paina 20 horas Vaga Reserva 
Distrito de Abapan: Sede 20 horas Vaga Reserva 
Distrito de Abapan: Palmito 20 horas Vaga Reserva 
Guararema 20 horas Vaga Reserva 
Pedras 20 horas 01 vaga 
São Sebastião 20 horas Vaga Reserva 
Terra Nova 20 horas Vaga Reserva 

Professor de educação física  
Anos iniciais e educação infantil 

Zona Urbana 20 horas 05 vagas 

 
1.1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da SAWABONA CONCURSOS E 
CAPACITAÇÃO e compreenderá: 1ª etapa – provas escritas objetivas de múltipla escolha, para todos os cargos, de caráter eliminatório e 
classificatório; 2ª Etapa – prova de títulos, de caráter apenas classificatório. 
No painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal de Castro constarão todas as divulgações oficiais deste certame, bem como no site 
www.castro.pr.gov.br e no site da SAWABONA CONCURSOS e CAPACITAÇÃO, www.sawabonanaconcursos.com.br. 
1.1.2 O Prefeito Municipal nomeou, por meio do Decreto nº 461/2013 de 29 de julho de 2013 e Decreto nº 236/2015 de 23 de março de 2015, 
Comissão Especial de Concurso Público. 
1.1.3 O presente Concurso Público destina-se ao preenchimento de vagas para os cargos discriminados no item 1 deste Edital. 
1.2 O Regime Jurídico, no qual serão admitidos os candidatos aprovados e nomeados, será o estatutário. 
1.3 Todas as etapas deste concurso serão realizadas na cidade de Castro/PR.  
1.4 Será observado o horário do Estado do Paraná para todos os fins deste Concurso Público. 
 

2. DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS 
 
2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos 
(Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - § 1° do Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional n.º 19, de 04/06/98 - Art. 3º).  
2.2 Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos.  
2.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar.  
2.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
2.5 Não ter sido demitido por justa causa por órgão público federal, estadual e municipal.  
2.6 Possuir aptidão física e mental.  
2.7 Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo e o registro do órgão de classe competente, caso existente, desde que as atribuições do cargo 
pretendido exijam o respectivo registro, com o comprovante de quitação da anuidade devidamente paga, à época da nomeação.  
2.8 Cumprir as exigências contidas neste Edital e ser aprovado em todas as fases nele previstas. 
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CRONOGRAMA 
O concurso ocorrerá segundo a previsão do cronograma abaixo: 

 

ATIVIDADES DATA 
Publicação do Edital 10/04/2015 
Inscrições 13/04/15 a 30/04/15 
Pagamento do boleto até 04/05/2015 
Homologação das inscrições 08/05/2015 
Recursos contra não- homologação 11 e 12/05/2015 
Divulgação da prova 13/05/2015 
Prova escrita 17/05/2015 
Gabarito (até 72hs da realização da prova) 19/05/2015 
Recursos contra gabarito e questões da prova 19/05/2015 e 20/05/2015 
Resultado dos recursos contra gabarito e questões da prova 22/05/2015 
Sorteio para desempate (se necessário) 25/05/2015 
Homologação do resultado final 28/05/2015 

 

3. DAS INCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 
3.1- As inscrições serão feitas exclusivamente, via internet, no site www.sawabonaconcursos.com.br, no período de 13 de abril de 2015 a 30 de abril 
de 2015, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.sawabonaconcursos.com.br , clique em inscrições abertas sobre a que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o (emprego público, vaga pretendida) e preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em CONCORDO EM EFETIVAR 
INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não serão aceitos recolhimentos em 
caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 
f) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como “não úteis” 
exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de a inscrição não ser processada e recebida. 
g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via SEDEX o respectivo LAUDO MÉDICO 
constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO. 
3.1.1 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
3.1.2 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
3.1.3 Na homologação das inscrições, conferir no site www.sawabonaconcursos.com.br se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos 
e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a SAWABONA CONCURSOS E 
CAPACITAÇÃO, pelo e-mail: contato@sawabonaconcursos.com.br para verificar o ocorrido. 
3.1.4 Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em seguida selecione o 
Concurso/Processo Seletivo correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante de inscrição. 
 

4 DISPOSIÇÒES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 

4.1 A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados.  

4.2 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.  

4.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição.  

4.4 Não será aceito pedido de alteração referente à opção de cargo após efetivação da inscrição.  

4.5 A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 

poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados.  

4.6 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a admissão do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou 

irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas.  

4.7 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.  

4.8 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem.  

4.9 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. Não será aceita a 

solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.  

4.10 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, quando de sua convocação, deverá entregar, após a 

homologação do Concurso Público, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo.  

4.11 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição  

4.12 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição só será devolvido em caso de cancelamento do concurso.  

4.13 Não serão aceitas inscrições via fax e/ou via e-mail.  

4.14 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a SAWABONA CONCURSOS 

E CAPACITAÇÃO do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer 

dados comprovadamente inverídicos.  

http://www.sawabonaconcursos.com.br/
http://www.sawabonaconcursos.com.br/
http://www.sawabonaconcursos.com.br/
mailto:contato@sawabonaconcursos.com.br
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4.15 A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO disponibilizará no site www.sawabonaconcursos.com.br, a lista das inscrições deferidas 

e indeferidas (se houver), a partir do dia 08 de maio de2015 , para conhecimento do ato e motivos do indeferimento para interposição dos recursos, 

no prazo legal.  

4.16 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos 

neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado.  

4.16.1 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente ELIMINAÇÃO deste 

Concurso Público.  

4.17 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição, que será realizada através de pagamentos 

efetuados na rede bancária por meio de boleto bancário e respectiva comprovação de pagamento pelas instituições bancárias.  

4.18 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição, 

indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários. Não serão aceitas quaisquer solicitações de condições especiais para realização de prova 

após o ato de inscrição.  

4.18.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar somente um acompanhante, que ficará em sala 

reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  

4.18.2 Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo despendido com a amamentação.  

4.18.3 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

 

5. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 

5.1 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, endereço e sala), cargo, assim como 

orientações para realização das provas, estarão disponíveis, a partir do dia 13 de maio de 2015, no site da www.sawabonaconcursos.com.br. 

5.2 Caso o candidato, ao consultar a homologação das inscrições, constate que sua inscrição não foi aceita, deverá entrar em contato com a Central de 

Atendimento da SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, através de e-mail contato@sawabonaconcursos.com.br, impreterivelmente até 

17hs do dia 11 de maio de 2015.  

5.2.1 No caso de a inscrição do candidato não tiver sido aceita em virtude de falha por parte da rede bancária na confirmação de pagamento do boleto 

da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não participarem para a ocorrência do erro, os mesmos serão incluídos em local de provas 

especial, que será disponibilizado no site da SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, bem como comunicado diretamente aos candidatos. 

Seus nomes constarão em listagem à parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle para a verificação de suas situações por parte da 

organizadora.  

5.2.2 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO com o intuito de se 

verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por 

parte do candidato eliminado, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o 

candidato obtenha aprovação nas provas.  

5.3 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 5.2 deste Edital não serão considerados, prevalecendo para o candidato as informações 

contidas na lista de homologação das inscrições e a situação de inscrição do mesmo, posto que é dever do candidato verificar a confirmação de sua 

inscrição, na forma estabelecida neste Edital.  

5.4 Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no dia e na sala de realização 

das provas.  

5.5 NÃO será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da inscrição, o local da realização das provas. São de responsabilidade exclusiva 

do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  

 

6. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

6.1 Os portadores de deficiência, assim entendidos aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal n.º 3.298/99 

e suas alterações, e no artigo 4º da Lei Estadual nº 15.139/2006, têm assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a 

necessidade especial seja compatível com as atribuições do cargo para o qual concorrem.  

6.1.1 Do total de vagas para cada cargo, e as vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, 5% (cinco por cento) 

ficarão reservadas aos candidatos portadores de deficiência, desde que apresentem laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme 

modelo constante do Anexo II deste Edital.  

6.1.2 O candidato inscrito como portador de deficiência deverá, obrigatoriamente: a) enviar via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), laudo 

médico (cópia simples ou original) conforme determinações do item 4.1.1 deste Edital, até o dia 30 de abril de 2015, para a SAWABONA 

CONCURSOS E CAPACITAÇÃO (Av. Otto Werner Rosel, nº.777, Unidade 301– Bairro Jardim Ipanema – São Carlos/SP – CEP: 13563-673).  

6.1.3 Considerando a existência de apenas uma vaga para provimento imediato no cargo pretendido, essa vaga não será destinada ao candidato portador 

de deficiência, regendo-se a disputa pela igualdade de condições, atendendo, assim, ao princípio da competitividade. Caso surjam novas vagas durante o 

prazo de validade do Concurso Público, o percentual de reserva será observado, conforme especificado no item 6.1.1. Conforme o art. § 2º do art. 37 do 

Decreto Federal nº. 3.298/1999, se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada cargo resultar número 

fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, exceto no caso previsto no item anterior. 

6.2 O candidato portador de deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no item 6.2.1 deste Edital, para o dia de realização 

das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº. 

3.298/99.  

6.2.1 O candidato portador de deficiência que necessite de tempo adicional para a realização das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da 

inscrição no Concurso Público, com justificativa acompanhada de parecer original ou cópia autenticada em cartório emitido por especialista da área de 

http://www.sawabonaconcursos.com/
http://www.sawabonaconcursos.com.br/
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sua deficiência, nos termos do § 2º do art. 40 do Decreto Federal nº. 3.298/1999. O parecer citado deverá ser enviado até o dia 30 de abril de 2015, via 

SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), para a SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, no endereço citado no item 6.1.2 deste Edital. 

Caso o candidato não envie o parecer do especialista no prazo determinado, não realizará as provas com tempo adicional, mesmo que tenha assinalado 

tal opção no Requerimento de Inscrição.  

6.2.2 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua condição, não a terá atendida sob 

qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.  

6.2.3 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de portadores de deficiência será divulgada no site 

www.sawabonaconcursos.com.br a partir do dia 08 de maio de 2015.  

6.3 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de deficiência, se aprovado no Concurso Público, figurará na listagem de classificação de 

todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos portadores de deficiências por cargo.  

6.3.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, ser portador de 

deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nesta condição, entrar em contato com a organizadora através do e-mail 

contato@sawabonaconcursos.com.br, ou ainda, mediante o envio de correspondência para o endereço constante do item 6.1.2 deste Edital, para a 

correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.  

6.4 Os candidatos que se declararem portadores de deficiências, se convocados para a realização dos procedimentos pré-admissionais, deverão 

submeter-se à perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal, que verificará sobre a sua qualificação como portador de deficiência ou não, bem 

como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do artigo 43 do Decreto Federal nº. 3.298/99. 4.4.1 A perícia 

médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a compatibilidade da necessidade especial da qual é portador com 

as atribuições do cargo.  

6.5 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado na Lei Estadual nº. 15.139/2006 e no 

Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência.  

6.6 A não-observância do disposto no subitem 6.5, a reprovação na perícia médica ou o não-comparecimento à perícia acarretará a perda do direito aos 

quantitativos reservados aos candidatos em tais condições.  

6.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e 

responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato.  

6.7 O candidato aprovado nos Exames Médicos Pré-Admissionais, porém não enquadrado como portador de deficiência, caso seja aprovado na 

primeira etapa do Concurso Público, continuará figurando apenas na lista de classificação geral do cargo.  

6.8 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo de 

atuação será eliminado do Concurso Público.  

6.9 Se, quando da convocação, não existirem candidatos portadores de deficiências aprovados no Exame Médico Pré-Admissional, serão convocados os 

demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo. 

 

7. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

O Concurso Público constará de prova escrita de múltipla escolha, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório;  

7.1 DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA. Serão aplicadas provas escritas objetivas de múltipla escolha, de caráter 

eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo I deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre 

as seguintes disciplinas: 

 

TABELA I – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/SUPERIOR 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 
PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, ANOS INICIAS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,0 10 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL 

Matemática 10 1,0 10 
Conhecimentos 

Específicos 
20 1,5 30 

 

7.1.1 A prova escrita objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, constará de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, de 

acordo com a distribuição de pesos acima discriminada, e terá sua pontuação total variando do mínimo de 0 (zero) ponto ao máximo de 50 (cinquenta) 

pontos.  

7.1.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento do total de pontos da prova 

objetiva de múltipla escolha.  

7.1.3 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 05 (cinco) opções (A, B, C, D e E) e uma única resposta correta.  

7.1.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção 

das provas. O preenchimento do cartão de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as 

instruções específicas contidas neste Edital e no cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato.  

7.1.5 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), 

emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida 

pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.  

7.1.6 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, devidamente assinado no local indicado.  

http://www.sawabonaconcursos.com.br/
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7.1.7 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão de respostas. Serão 

consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o cartão de respostas, tais como: dupla marcação, marcação 

rasurada, emendada e campo de marcação não-preenchido integralmente ou marcação em X.  

7.1.8 Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal da SAWABONA CONCURSOS E 

CAPACITAÇÃO devidamente treinado.  

7.1.9 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os 

prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.  

7.2 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA  

As provas escritas objetivas de múltipla escolha serão realizadas na Cidade de Castro/PR, com data inicialmente prevista para o dia 17 de 
maio de 2015 (domingo), com duração de 03 (três) horas para sua realização, incluído o tempo despendido com o processo de identificação 
civil previsto neste Edital e a distribuição dos cadernos de provas e cartões de respostas (gabarito) aos candidatos. 
 

DATA PROVÁVEL HORÁRIO CARGOS 

17 de maio de 2015 
Manhã: 09h00min às 12h00min  
(Horário do Estado do Paraná)  

Professor do Ensino fundamental, Anos Iniciais e 
Educação Infantil. 
Professor de educação física Anos iniciais e educação 
Educação infantil 

 
7.3 O local de realização da prova escrita, para o qual deverá se dirigir o candidato, será divulgado a partir do dia 12 de maio de 2015 no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Educação, e nos sites www.sawbonaconcursos.com.br e 
www.castro.pr.gov.br. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas escritas 
e comparecimento no horário determinado.  
7.4 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referente à inscrição do candidato deverão ser 
corrigidos SOMENTE no dia das provas objetivas, mediante conferência do documento original de identidade quando do ingresso do candidato no 
local de provas pelo fiscal de sala.  
7.4.1 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou fazer alguma reclamação ou sugestão relevante, 
poderá efetuá-la no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se necessário.  
7.4.2 O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Concurso Público, devendo o candidato ler atentamente as instruções, inclusive, 

quanto à continuidade do Concurso Público.  

7.4.2.1 Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala 

que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu encontra-se 

devidamente identificada no caderno de provas na parte superior.  

7.4.2.2 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, 

informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital.  

7.4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário 

fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, de comprovante de inscrição e de documento de 

identidade original, preferencialmente aquele apresentado no ato de sua inscrição. OS PORTÕES SERÃO FECHADOS 30 MINUTOS ANTES 

DO INICIO DAS PROVAS, e não será permitida a entrada de candidatos retardados ou seja após as 08h:30min. 

7.4.4 Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de realização das provas apenas quando 

o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do local de provas.  

7.4.5 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas quando o seu nome não estiver relacionado na listagem oficial afixada na 

entrada do local de provas apenas quando o nome deste constar da relação oficial de inscrições deferidas divulgada na forma do item 4.15 deste Edital.  

7.4.6 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento de identificação civil dos 
candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal 
de sala.  
7.4.6.1 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o início das mesmas e constante do 
presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não 
respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
7.4.6.2 As matrizes das Provas Objetivas serão disponibilizadas no site da empresa www.sawabonaconcursos.com.br, no horário de 09:00h às 17:00 h, 
em PDF durante 02 (dois) dias após a publicação do gabarito para eventuais recursos contra gabarito e questões da prova. 
7.4.7 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início.  

7.4.8 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas secretarias de segurança Pública, pelos 

Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 

conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, 

por lei federal, com mesmo valor legal como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 

159 da Lei n.° 9.503, de 23 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 1997 – com foto).  

7.4.8.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, 

furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias.  

7.4.8.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de 

estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não 

identifiquem o portador do documento.  

7.4.8.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento.  

7.4.8.4 O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo candidato, não poderá estar com data de validade 

vencida, como, por exemplo, passaporte e carteira de identidade/RG emitida para menor de idade.  

http://www.sawbonaconcursos.com.br/
http://www.castro.pr.gov.br/
http://www.sawabonaconcursos.com.br/


 

6 

7.4.8.5 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem,.7.4.3 

deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Concurso Público.  

7.4.8.6 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura.  

7.4.9 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado.  

7.4.10 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, 

livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o 

devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 

receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio digital, etc., o que não acarreta em qualquer 

responsabilidade da SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a realização das provas, 

ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO 

automaticamente do Concurso Público. Para evitar qualquer situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas 

quaisquer equipamentos acima relacionados.  

7.4.10.1 Não será permitido portar arma de fogo no recinto de realização das provas.  

7.4.11 Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros (exceto para correção visual ou fotofobia) 

ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, lápis contendo gravação de qualquer informação privilegiada em relação ao 

conteúdo programático do certame.  

7.4.12 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local de aplicação da prova, deverá assinar 

termo desistindo do Concurso Público e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo 

fiscal da sala e pelo coordenador da unidade.  

7.4.13 Não haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas de múltipla escolha. Será excluído do Concurso Público o candidato que faltar à 

prova escrita ou chegar após o horário estabelecido.  

7.4.14 Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será determinado pelo 

coordenador do local de provas, conforme estabelecido no item 5.2, deste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes.  

7.4.15 O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que deverão permanecer sob a carteira serão o 

documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos para a distribuição de seus respectivos 

cartões de respostas.  

7.4.16 Terá sua prova anulada, também, e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público o candidato que, durante a realização da prova:  

a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;  

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;  

c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;  

d) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressamente 

permitidos, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com outro candidato;  

e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os candidatos;  

f) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido neste Edital;  

g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no cartão de respostas;  

h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ao término do tempo destinado à sua realização;  

i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas;  

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  

k) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o 

aparelho esteja desligado.  

7.4.17 O descumprimento de quaisquer das instruções contidas no item 7.4.16 implicará na eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.  

7.4.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado 

de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.  

7.4.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas em virtude de afastamento de candidato da 

sala de provas.  

7.4.20 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas.  

7.5 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das provas escritas e o comparecimento no horário 

determinado.  

7.5.1 O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários e locais de realização das provas, inclusive estando 

atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de 

realização da respectiva prova. 

7.6 DOS TÍTULOS 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA SEGUNDA ETAPA  

7.6.1 A avaliação de títulos, de caráter classificatório, valerá até 05 (cinco) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior 
a esse valor.  
7.6.2 Os títulos deverão ser entregues acondicionados em envelopes na data de realização da prova escrita, na Coordenação do local de provas 

em que o candidato realizar a prova. Ao entregar os títulos, o candidato receberá o Protocolo de Entrega dos Títulos. 

7.6.2.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, estar de posse dos documentos a serem entregues para a prova de títulos quando do ingresso no local de 

provas. Não será admitido, no dia de realização do concurso, que o candidato se retire do local de provas, mesmo que esta já tenha terminado sua prova, 

para buscar documentos referentes a títulos ou que receba estes documentos de pessoas estranhas ao certame, mesmo que estas estejam fora do 

perímetro do local de realização das provas.  

7.6.2.2 Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas de múltipla escolha.  
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7.6.3 O candidato, na entrega dos títulos, deverá anexar o Formulário para Entrega de Títulos, conforme modelo no Anexo III deste Edital, 

já devidamente preenchido e assinado, declarando os títulos entregues, seu nome e cargo pretendido, com letra legível ou de forma. O 

Formulário deve ser entregue dentro do envelope que contiver os títulos.  

7.6.4 Não serão recebidos originais de documentos. As cópias dos documentos entregues somente serão analisadas se autenticadas em Cartório de 

Notas e não serão devolvidos em hipótese alguma.  

7.6.5 A entrega dos documentos referentes aos títulos não faz, necessariamente, que a pontuação postulada seja concedida. Os documentos serão 

analisados pela SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.  

7.6.6 A não apresentação dos títulos importará na atribuição de nota zero ao candidato na fase de avaliação de títulos, que não possui caráter 

eliminatório, mas somente classificatório.  

7.6.7 Os certificados e diplomas expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por instituição de ensino superior brasileira.  

7.6.8 Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura do responsável e data.  

7.6.9 Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação em nível de mestrado ou doutorado somente será aceito o diploma, devidamente 

registrado, expedido por instituição oficial ou reconhecida pelo MEC.  

7.6.10 Para receber a pontuação relativa ao título correspondente a curso de especialização, o candidato deverá comprovar que o curso de especialização 

foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação.  

7.6.11 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor 

juramentado. 

7.6.12 Cada título será considerado uma única vez. 

7.6.13 A comprovação de títulos referentes a cursos que ainda não foram expedidos diplomas e históricos escolares, que forem comprovados através de 

declaração de conclusão de curso terão validade apenas se informarem EXPRESSAMENTE a respectiva portaria do MEC que autoriza o curso de pós-

graduação realizado. Ainda, somente será considerado válido se com declaração de término do curso, com conclusão e apresentação de monografia (se 

houver), e ainda, se declaração com data de expedição de até 180 (cento e oitenta) dias, após conclusão do referido curso, uma vez que após este prazo 

somente será aceito diploma e/ou histórico escolar, por tratar-se o prazo de 180 dias o prazo máximo para expedição do certificado e/ou histórico 

escolar pela instituição de ensino.  

7.6.14 Não serão pontuados como títulos declarações que apenas informem que o candidato está regularmente matriculado em curso de pós-graduação, 

mesmo que nessa declaração conste a previsão de término do mesmo. A declaração de conclusão de curso somente será considerada válida se informar 

EXPRESSAMENTE que o referido curso foi integralmente concluído.  

7.6.14.1 Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, deverão atender aos seguintes 

aspectos: 

a) Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, realizados sob a égide da Resolução 

CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, emitida pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação do Ministério da Educação, 

publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2001, seção I, p. 12 deverão conter - ou ser acompanhados de – histórico escolar, do qual devem 

constar, obrigatoriamente, a relação das disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno em cada uma das disciplinas e o nome e 

qualificação dos professores responsáveis por elas; período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo trabalho 

acadêmico; título da monografia ou do trabalho final do curso e nota ou conceito obtido; declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 

disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES nº 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição, no caso de Cursos ministrados à 

distância. Esta exigência está amparada pelo art. 12 da Resolução CNE/CES nº 1; 

b) Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, realizados sob a égide da Resolução 

CNE/CES nº 3, de 5 de outubro de 1999, emitida pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação do Ministério da 

Educação, publicada no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 1999, seção I, p. 52 deverão mencionar a área específica do conhecimento a que 

corresponde, e conter, obrigatoriamente, a relação das disciplinas, sua carga horária, a nota ou conceito obtido pelo aluno; o nome e a titulação do 

professor por elas responsável; o período em que o curso foi realizado e a declaração de que o curso cumpriu todas as disposições da dita Resolução. 

Esta exigência está amparada pelo art. 5º da Resolução CNE/CES nº 3; 

c) Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, realizados sob a égide da Resolução 

CNE/CES nº 2, de 20 de setembro de 1996, emitida pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação do Ministério da 

Educação, publicada no Diário Oficial da União de 17 de outubro de 1996, seção I, p. 21183, deverão conter, obrigatoriamente, a relação das disciplinas, 

carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno em cada uma das disciplinas e o nome e qualificação dos professores responsáveis por elas; o critério 

adotado para avaliação do aproveitamento; período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo trabalho acadêmico e 

declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES nº 2. Esta exigência está amparada pelo art. 

11 da Resolução CNE/CES nº 2; 

d) Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, realizados sob a égide da Resolução 

CNE/CES nº 12, de 6 de outubro de 1983, emitida pelo Conselho Federal de Educação do Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da 

União de 27 de outubro de 1983, seção I, p. 18.233 deverão conter - ou ser acompanhado de – histórico escolar, do qual devem constar, 

obrigatoriamente, cada uma das disciplinas e o nome e qualificação dos professores responsáveis por elas; o critério adotado para avaliação do 

aproveitamento; período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo trabalho acadêmico e declaração da instituição de 

que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES nº 12. Esta exigência está amparada pelo parágrafo único do art. 5 da 

Resolução nº 12/83. 

7.6.14.3 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina – tais como declarações, certidões, comprovantes de pagamento de taxa para 

obtenção de documentação, cópias de requerimentos, além dos mencionados no item anterior, ou documentos que não estejam em consonância com as 

Resoluções citadas não serão considerados para efeito de pontuação. 

7.6.15 Não será considerado o título de graduação quando o mesmo for requisito exigido para o exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos 

de formação tais como: língua inglesa, língua espanhola, informática, entre outros, não serão considerados.  
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7.6.16 O candidato poderá apresentar tantos títulos quanto desejar. No entanto, os pontos que excederem o valor máximo estabelecido em cada item e o 

estipulado no item 7.6.1 deste Edital serão desconsiderados, sendo somente avaliados os títulos que tenham correlação direta com o cargo pretendido 

pelo candidato.  

7.6.17 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não-autenticadas em cartório.  

7.6.18 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax e/ou via correio eletrônico. 

7.6.19 Os títulos terão a seguinte pontuação, conforme quadro abaixo: 

 

CURSO PONTOS QUANTIDADE TOTAL 
“Lato Sensu” (360hs) até 2 1,0   

“Strict Sensu” 2,0   

Doutorado 3,0   

 TOTAL GERAL -   

 

7.7.9 SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO PÚBLICO NESTA FASE, O CANDIDATO QUE:  

a) Retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização e não estiver no local da prova no horário previsto para assinar a lista 
de chamada, sendo automaticamente desclassificado;  
b) Não apresentar a documentação exigida;  
c) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento;  
d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou candidatos;  
e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para a realização da 
prova; e  
f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
 

8. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
8.1 O gabarito oficial preliminar da prova objetiva será divulgado na Internet, no site www.sawabonaconcursos.com.br, em até 72hs após a realização 
da prova escrita.  
8.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o gabarito oficial preliminar da prova objetiva disporá de 48 (quarenta e oito) horas, após a 
divulgação do Gabarito iniciando o prazo do recurso no dia subsequente, ininterruptas, em requerimento próprio disponibilizado no edital do 
Concurso Público no site www.sawabonaconcursos.com.br.  
8.3 A interposição de recursos deverá ser feita à Comissão Especial de Concurso Público, na Praça Pedro Kaled, 22, Centro (Setor de Protocolo) com os 

dados do candidato conforme Anexo IV deste Edital, apenas no prazo recursal.  

8.3.1 Caberá recurso contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidatos, divulgação 

do gabarito oficial, divulgação da pontuação provisória nas provas e divulgação do resultado final, incluído o fator de desempate estabelecido, até 48 

(quarenta e oito) horas após a divulgação / publicação oficial das respectivas etapas. 

8.4 Os recursos julgados serão divulgados nos sites www.sawabonaconcursos.com.br e www.castro.pr.gov.br, não sendo possível o conhecimento do 

resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões.  

8.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail, e outros diversos do que determina o item 8.3 deste Edital.  

8.6 O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, 

comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e 

argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado.  

8.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.  

8.7 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da publicação de 

cada etapa, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como seu nome, número de inscrição e 

cargo. E ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fax-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital.  

8.8 A decisão da Comissão Especial de Concurso será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Comissão 

Especial.  

8.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial definitivo, exceto no caso 

previsto no item anterior.  

8.10 O recurso cujo teor desrespeite a Comissão Especial será preliminarmente indeferido.  

8.11 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os 

candidatos, independentemente de terem recorrido.  

8.12 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa alteração valerá para todos os 

candidatos, independentemente de terem recorrido. 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 - Em havendo empate na pontuação final dos candidatos serão usados os seguintes critérios: 
 - Idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição do Concurso Público. 
 - Nota maior na parte da prova de Conhecimentos Específicos. 
  - Maior idade. 

  

9 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos 

portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação dos candidatos PNE, sempre pela ordem decrescente da nota obtida. O resultado final do 

concurso será homologado pelo Prefeito Municipal, publicado em meio oficial e divulgado no endereço eletrônico www.sawabonaconcursos.com.br e 

www.castro.pr.gov.br . 

9.2 Após homologado o concurso, o candidato convocado deverá apresentar os seguintes documentos: 

http://www.sawabonaconcursos.com.br/
http://www.sawabonaconcursos.com.br/
http://www.castro.pr.gov.br/
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1ª Fase  

a) Cópia da Carteira de Identidade;  

b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) anos;  

c) Cópia do CPF;  

d) Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino);  

e) Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;  

f) Cópia da Certidão de nascimento de filhos até 18 anos: 

g) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver);  

h) Exibição da Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

i) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida;  

j) Comprovante de endereço 

k) Fotocópia dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o cargo/categoria profissional/especialidade reconhecida pelo Conselho, 

conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no Conselho de Classe;  

l) Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão do curso correspondente à escolaridade exigida, conforme especificação constante 

deste Edital;  

m) Declaração de antecedentes criminais;  

n) Demais documentos, se necessários, solicitados no Edital de convocação do candidato ou a critério da Administração Pública.  

2ª Fase - Exame médico pré-admissional, apenas se o candidato convocado apresentar todos os documentos solicitados na 1ª Fase. O candidato 

convocado deverá submeter-se a exame médico pré-admissional ou a exame médico específico (portadores de deficiência).  

9.3 Considerado apto para o desempenho do cargo, nas duas fases previstas no item 9.2 deste Edital, o candidato deverá assumir o cargo, 

impreterivelmente, no prazo estipulado na comunicação oficial, sob pena de perda do direito de ser nomeado.  

9.3.1 Para os documentos relacionados no item 9.2 deste Edital em que é exigida cópia autenticada, o candidato poderá, a seu critério, apresentar cópia 

simples conjuntamente com o documento original, oportunidade em que a cópia será autenticada por servidor público municipal.  

9.4 O candidato, após a nomeação por decreto municipal, terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

9.5 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na 1ª e 2ª fase de convocação, conforme item 9.2, perderá 

automaticamente o direito à investidura.  

9.6 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão chamados para a investidura no cargo, sendo-

lhes assegurado o direito subjetivo de nomeação até o fim do prazo de validade do certame, a qual, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem 

de classificação.  

9.6.1 A nomeação dos candidatos aprovados e classificados dentro do prazo de validade do certame dependerá da necessidade do serviço, do número de 

vagas existentes e da disponibilidade orçamentária.  

9.7 O candidato aprovado, ao entrar em exercício, ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação 

para o desempenho do cargo, durante o período de 03 (três) anos.  

9.7.1 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato 

do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.  

9.8 A validade deste Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.  

9.9 O candidato que desejar relatar à Sawabona fatos ocorridos durante a realização do Concurso Público ou que tenha necessidade de outras 

informações, deverá efetuar contato junto a SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO pelo e-mail: contato@sawabonaconcursos.com.br, 

no site www.sawabonaconcursos.com.br, ou na Prefeitura Municipal. 

9.10 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, enquanto estiver 

participando do Concurso Público, e junto à Prefeitura Municipal, se aprovado, mediante correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço.  

9.11 A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital.  

9.12 A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo da SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO.  

9.13 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 

disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para as provas, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado.  

9.14 O Município de Castro e a SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos 

candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, 

inclusive de provas, de acordo com determinação do Município de Castro e/ou da organizadora SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO.  

9.15 Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita observância da hora e dia de sua publicação oficial.  

9.16 A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ele 

posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do concurso.  

9.17 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação.  

9.18 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pela SAWABONA 
CONCURSO E CAPACITAÇÃO.  
9.19 O prazo de impugnação deste edital será de 05 (cinco) dias corridos a partir da sua data de publicação. 

 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
CASTRO – PR, 10 de abril de 2015. 

 
 

REINALDO CARDOSO 
Prefeito Municipal de Castro/PR 
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E ATRIBUIÇÕES 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

PORTUGUÊS 

Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: Coesão e coerência. Intertextualidade. 

Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Ortografia. Acentuação. Sintaxe: termos essenciais da oração. 

Termos integrantes da oração. Termos acessórios da oração. Período composto e as orações coordenadas. Orações subordinadas. 

 

MATEMÁTICA 

Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; progressão aritmética; progressão geométrica. 

Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de 

energia; trigonometria. Funções: função afim; função quadrática; função polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; 

função modular. Geometrias: geometria plana; geometria espacial. Tratamento da informação: análise combinatória; estudo das probabilidades; 

estatística;matemática financeira. 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

Contexto da Educação Física na Escola. Conteúdos, objetivos e avaliação da Educação Física para o ensino fundamental. Sociedade, Multiculturalismo, 

e Educação Física:educando para a diversidade. Educação Física e a organização curricular. Princípios e orientações pedagógicas para procedimentos 

metodológicos. Planejamento:\ uma construção coletiva (sistematização e organização). Educação Física e suas contribuições para o desenvolvimento 

da motricidade. 

Fundamentos da Educação: Constituição Federal (1988) capítulo III – Da Educação, da Cultura e do desporto; Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional – Lei n.º 9.394/96; Parecer n.º 04/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental;  Deliberação n.º 16/99 do 

Conselho Estadual de Educação – Regimentos Escolares;  Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90; Lei n.º 11.114/2005 – 

Ensino Fundamental de 9 anos;  Parecer 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica; Emenda Constitucional Nº 53, De 

19 De Dezembro De 2006; Educação Inclusiva. 

Educação: teorias e concepções pedagógicas: A Educação e suas relações sócio-econômico-político e culturais; A função da escola: o saber popular, 

o conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história institucional da escola pública e seu compromisso social;  

Análise crítica da estrutura educacional brasileira: A história da organização da educação brasileira; O atual sistema educacional brasileiro: níveis e 

modalidades de ensino.  

 

Atribuições do cargo de Professor de Educação Física 

SINTESES DAS ATRIBUIÇÕES: Formar cidadãos críticos, reflexivos e criativos, atuando de forma significativa, baseada num desempenho que 
favoreça a igualdade de oportunidades para tornar o aluno autônomo. 
ATRIBUIÇÕES : Planejar e ministrar aulas coordenando o processo de ensino aprendizagem respeitando os diferentes níveis de ensino; Elaborar com 
a coordenação pedagógica, o Currículo Pleno da Escola, em consonância com as diretrizes pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação; Adotar 
uma forma de avaliação, tendo em vista a apropriação ativa e crítica do conhecimento filosófico-científico do aluno; Avaliar os alunos constantemente, 
registrando seu desempenho e conquistas, procurando a partir destas suprir suas dificuldades; Avaliar seu próprio desempenho como profissional; 
Participar de reuniões de estudo, encontros, cursos, seminários e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento profissional; 
Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminativo de raça, cor, sexo, religião e classe social; Estabelecer processos de ensino-
aprendizagem, resguardando sempre o respeito humano ao aluno; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, alunos, 
pais e os diversos segmentos da comunidade; Participar da elaboração dos planejamentos diferenciados a serem proporcionados aos alunos, que 
obtiverem resultados abaixo dos desejados e executá-los em sala de aula; Responsabilizar-se pelas crianças de sua turma durante o período em que 
estiverem na Instituição Escolar; Educar e cuidar da criança, respeitando seu estágio de desenvolvimento, preocupando-se com os aspectos: físicos, 
psicológicos, intelectuais e sociais, garantindo segurança, liberdade, dignidade, convivência e aquisição de novos conhecimentos; Selecionar e elaborar o 
material didático utilizado no processo ensino-aprendizagem; Organizar a sua prática pedagógica observando: o desenvolvimento do conhecimento nas 
diversas áreas, as 
características sociais e culturais do aluno, da Instituição Escolar bem como da comunidade em que está inserida. Elaborar, acompanhar e avaliar 
projetos pedagógicos e propostas curriculares; Participar do processo de planejamento, implementação e avaliação da prática pedagógica e das 
oportunidades de capacitação; Desenvolver atividades de pesquisa relacionadas a prática pedagógica; Contribuir para interação e articulação da escola 
com a comunidade; Identificar necessidades e carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; Participar de 
atividades extra-classe. 
 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DOS ANOS INICIAS E EDUCAÇÃO INFANTIL 

PORTUGUÊS 

Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: Coesão e coerência. Intertextualidade. 

Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Ortografia. Acentuação. Sintaxe: termos essenciais da oração. 

Termos integrantes da oração. Termos acessórios da oração. Período composto e as orações coordenadas. Orações subordinadas. 

 

MATEMÁTICA 

Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; progressão aritmética; progressão geométrica. 

Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de 

energia; trigonometria. Funções: função afim; função quadrática; função polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; 
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função modular. Geometrias: geometria plana; geometria espacial. Tratamento da informação: análise combinatória; estudo das probabilidades; 

estatística; matemática financeira. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Aspectos Gerais: 

1.1 Alfabetização: 1.1.1 o ensino e a aprendizagem da Língua Portuguesa nas séries iniciais do Ensino Fundamental; 1.1.2 o desenvolvimento do 

pensamento e da linguagem; 1.2 Aspectos linguísticos da alfabetização: 1.2.1 a relação entre a língua falada e a língua escrita; 1.2.2 a produção de 

textos: conteúdos da escrita, intencionalidade, relação existente entre enunciador e o destinatário; 1.3 Aspectos metodológicos da alfabetização: 1.3.1 

o texto como objeto de estudo; 1.3.2 o trabalho com as unidades menores da escrita; 1.3.3 o professor alfabetizador como mediador dos processos 

criativos em sala de aula; 1.4 Avaliação no processo de alfabetização: 1.4.1 análise das produções escritas das crianças; 1.5 O letramento em sala de 

aula: 1.5.1 os significados do letramento e as atividades em sala de aula;  

 

Metodologia e Conteúdos das Áreas do Conhecimento: 

02. Língua Portuguesa: 2.1 O texto e suas relações: 2.1.1 relações interdiscursivas (diferentes gêneros discursivos); 2.1.2 relações textuais; 2.1.3 marcas 

formais das relações textuais; 2.2 Metodologias do Ensino: 2.2.1 leitura; 2.2.2 prática de produção de textos; 2.2.3  análise linguística;  

03. Matemática: 3.1 Metodologia do ensino: 3.1.1 situações-problema envolvendo a utilização de materiais estruturados; 3.2 Conteúdos: 3.2.1 sistema 

de numeração decimal; 3.2.2 operações fundamentais envolvendo números inteiros, fracionários e decimais; 3.2.3 porcentagem; 3.2.4 medidas de 

comprimento, massa, capacidade, superfície, volume, tempo, valor; 3.2.5 relação entre as figuras (planas e espaciais ) e as medidas; 3.2.6 noções de 

estatística/tratamento da informação: gráficos, escala, tabelas;  

04. Ciências: 4.1 Metodologia do Ensino: 4.1.1 o Ecossistema entendido como elemento norteador do encaminhamento metodológico; 4.1.2 

modalidades de busca de informação: observação, experimentação, leitura de textos, entrevista e estudo do meio; 4.2 Conteúdos: 4.2.1 Ser humano e 

saúde: 4.2.1.1 noções sobre a organização e as funções dos sistemas digestório, circulatório, respiratório e excretor; 4.2.1.2 coordenação das funções 

orgânicas pelos sistemas nervoso e hormonal; 4.2.1.3 reprodução: características sexuais primárias e secundárias do homem e da mulher, sexualidade, 

doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, drogas. Papéis sociais do homem e da mulher; 4.2.1.4 atitudes e comportamentos favoráveis à saúde em 

relação à alimentação, higiene ambiental e asseio corporal; 4.2.1.5 modos de transmissão e prevenção de doenças contagiosas. 4.2.2 Ambiente: 4.2.2.1 

relações de interdependência entre os componentes bióticos (seres vivos) e abióticos (ar, água, solo, luz, calor) no ecossistema; 4.2.2.2 problemas 

ambientais: destruição dos ecossistemas pelo desmatamento, queimada, assoreamento, urbanização, crescimento populacional, desperdício, fome, lixo, 

poluição e contaminação do ar (efeito estufa e destruição da camada de ozônio), poluição e contaminação da água e do solo;  

05. Geografia: 5.1 Metodologia de ensino: 5.1.1 situações-problema envolvendo a criança e as relações espaciais; 5.2 Construção das noções/conceitos 

fundamentais em geografia: 5.2.1 espaço/tempo; 5.2.2 produção de necessidades e transformação; 5.2.3 relações sociais; 5.3 Geografia do Brasil (espaço 

de referência – Paraná): 5.3.1 o espaço geográfico brasileiro; 5.3.2 diferentes divisões regionais; 5.3.3 relações econômicas; 5.3.4 os setores da economia; 

5.3.5 as relações sócio-naturais no espaço brasileiro; 5.3.6 população brasileira; 5.4. Geografia Geral: 5.4.1 o espaço mundial: a divisão política; 5.4.2 

fronteiras, nações e estados; 5.4.3 espacialização da economia no mundo;  

06. História: 6.1 Metodologia de ensino: 6.1.1 situações-problema desenvolvendo ações de tempo; espaço, transformações e produção de necessidades; 

6.2 História do Paraná e de Castro: 6.2.1 Paraná/Castro: política e governo; 6.2.2 cultura e educação; 6.2.3 vida material e econômica; 6.2.4 urbanização 

e industrialização; 6.2.5 ocupação do território, população e migrações; 6.3 História do Brasil: 6.3.1 a chegada dos portugueses ao Brasil; 6.3.2 a 

sociedade, economia, educação e cultura no Brasil Colônia, Império e República; 6.3.3 a sociedade brasileira na atualidade – condições de vida; 6.4 

História Geral: 6.4.1 a América como produção de riquezas (colonização espanhola e portuguesa); 6.4.2 configuração político-econômica do mundo 

contemporâneo;  

07. Artes: 7.1 Metodologia do ensino de artes; 7.2 A paisagem artística sob a ótica do teatro, da música, das artes visuais e da dança – suas 

particularidades e diferenças em relação ao tempo e espaço; 7.3 A paisagem artística a partir da diversidade cultural; 7.4 Aspectos formais do teatro, 

música, artes visuais e dança;  

08. Fundamentos da Educação: 8.1 Constituição Federal (1988) capítulo III – Da Educação, da Cultura e do desporto; 8.2 Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional – Lei n.º 9.394/96; 8.3 Parecer n.º 04/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; 8.4 Deliberação n.º 

16/99 do Conselho Estadual de Educação – Regimentos Escolares; 8.5 Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90; 8.6 Lei n.º 

11.114/2005 – Ensino Fundamental de 9 anos; 8.7 Parecer 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica;8.8 Emenda 

Constitucional Nº 53, De 19 De Dezembro De 2006;8.9 Educação Inclusiva. 

09. Educação: teorias e concepções pedagógicas: 9.1 A Educação e suas relações sócio-econômico-político e culturais; 9.2 A função da escola: o 

saber popular, o conhecimento científico e os conteúdos escolares; 9.3 A história institucional da escola pública e seu compromisso social;  

10. Análise crítica da estrutura educacional brasileira: 10.1 A história da organização da educação brasileira; 10.2 O atual sistema educacional 

brasileiro: níveis e modalidades de ensino.  

 

Atribuições do cargo de professor do ensino fundamental dos anos inicias e educação infantil 

 

SINTESES DAS ATRIBUIÇÕES: Formar cidadãos críticos, reflexivos e criativos, atuando de forma significativa, baseada num desempenho que 

favoreça a igualdade de oportunidades para tornar o aluno autônomo. 

ATRIBUIÇÕES : Planejar e ministrar aulas coordenando o processo de ensino aprendizagem respeitando os diferentes níveis de ensino; Elaborar com 

a coordenação pedagógica, o Currículo Pleno da Escola, em consonância com as diretrizes pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação; Adotar 

uma forma de avaliação, tendo em vista a apropriação ativa e crítica do conhecimento filosófico-científico do aluno; Avaliar os alunos constantemente, 

registrando seu desempenho e conquistas, procurando a partir destas suprir suas dificuldades; Avaliar seu próprio desempenho como profissional; 

Participar de reuniões de estudo, encontros, cursos, seminários e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento profissional; 

Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminativo de raça, cor, sexo, religião e classe social; Estabelecer processos de ensino-

aprendizagem, resguardando sempre o respeito humano ao aluno; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, alunos, 
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pais e os diversos segmentos da comunidade; Participar da elaboração dos planejamentos diferenciados a serem proporcionados aos alunos, que 

obtiverem resultados abaixo dos desejados e executá-los em sala de aula; Responsabilizar-se pelas crianças de sua turma durante o período em que 

estiverem na Instituição Escolar; Educar e cuidar da criança, respeitando seu estágio de desenvolvimento, preocupando-se com os aspectos: físicos, 

psicológicos, intelectuais e sociais, garantindo segurança, liberdade, dignidade, convivência e aquisição de novos conhecimentos; Selecionar e elaborar o 

material didático utilizado no processo ensino-aprendizagem; Organizar a sua prática pedagógica observando: o desenvolvimento do conhecimento nas 

diversas áreas, as características sociais e culturais do aluno, da Instituição Escolar bem como da comunidade em que está inserida. Elaborar, 

acompanhar e avaliar projetos pedagógicos e propostas curriculares; Participar do processo de planejamento, implementação e avaliação da prática 

pedagógica e das oportunidades de capacitação; Desenvolver atividades de pesquisa relacionadas a prática pedagógica; Contribuir para interação e 

articulação da escola com a comunidade; Identificar necessidades e carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de 

atendimento; Participar de atividades extra-classe. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES 
ESPECIAIS DE REALIZAÇÃO DE PROVA 

 
REQUISIÇÃO 

 
 
 
À Comissão  
 
Eu __________________________________________________, de identidade nº ______________,inscrito neste 
Concurso Público sob o número de inscrição _______,como candidato a Função de _______________, do Item 6.2 deste 
Edital, solicito as seguintes condições especiais de provas pelo motivo abaixo descrito:  
(   ) Mãe com criança em estágio de amamentação.  
(   ) Deficiência física.  
(   ) Outro:____________________________________  
 
CONDIÇÕES SOLICITADAS E FUNDAMENTOS DA SOLICITAÇÃO  
 
(Indique materiais, equipamentos, espaço físico e outras necessidades (use o verso se necessário).  
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
 
________________________, _________de ___________________________de __________ 
 
 
 
___________________ 
Assinatura do Candidato 
 
INSTRUÇÕES: 
  
O Candidato deverá:  
*Preencher em letra de forma ou digitar a requisição.  
*Apresentar fundamentação das necessidades destas condições.  
 
Atenção: O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no indeferimento da requisição. A não apresentação do 
devido esclarecimento no anexo acima não descaracteriza o candidato como PPD, mas não o autoriza receber nenhuma forma 
de tratamento diferenciado. 
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ANEXO III 

 
TÍTULOS RECEBIDOS 

 
 

 
Nº INSCR: ________ Nome: ______________________________________________________ 
 
 
 

CURSO PONTOS QUANTIDADE TOTAL 
“Lato Sensu” (360hs) até 2 1,0   

“Strict Sensu” 2,0   

Doutorado 3,0   

TOTAL GERAL -   

 
 
Obs.: Os certificados deverão ser reconhecidos por um dos órgãos oficiais com número de portaria e registro. 
Os títulos foram conferidos em minha presença e estou de acordo com a pontuação. 
 
 
  ____________________________ 
  Assinatura do candidato 
 
 
 

TÍTULOS RECEBIDOS 
 
 

 
Nº INSCR: __________ Nome: __________________________________________________ 
 
 
 

CURSO PONTOS QUANTIDADE TOTAL 
“Lato Sensu” (360hs) até 2 1,0   

“Strict Sensu” 2,0   

Doutorado 3,0   

TOTAL GERAL -   

 
 
Obs.: Os certificados deverão ser reconhecidos por um dos órgãos oficiais com número de portaria e registro. 
Os títulos foram conferidos em minha presença e estou de acordo com a pontuação. 
 
 
 
 
____________________________ 
Assinatura da empresa 
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FORMULÁRIO PARA RECURSO DA PROVA OBJETIVA 

Requerimento 

 

Nome: _____________________________________________________________   

               Inscrição: _________ Data: _______ 

 

Á Comissão de Concurso Público, 

 

Como candidato à vaga no Concurso Público da Prefeitura de Castro/PR, solicito revisão do(a):  

         Homologação das inscrições 

         Dos Gabaritos 

        Do resultado do Concurso em todas as suas fases 

 

 

Assinatura do Candidato 

 

                                                            Assinatura do Candidato 
ATENÇÃO: 

 

Indicar o número da questão, a alternativa, objeto do recurso, o gabarito divulgado e a resposta do candidato. 

Nome da Prova:  

Número da questão:  Gabarito divulgado:   

 

Resposta do candidato:   
 

Argumentação do Candidato 

 

 

 

 

 

 

Fundamentação Bibliográfica (Preenchimento Obrigatório) 

 

 

 

 

 

 


